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PRQCESSQ ADMINISTRATIVO N° 0000820241029/0001-48

Apés rninuciosa anélise dos resultados da Dispensa Eletrénica n°SE-DEOO3-2024, e
seguindo a Nota Técnica apresentada pelo Agente de Contratagéo, 0(a) Sr(a). Enéas
Torres Ferreira, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) da(o) FUNDO MUNICIPAL DE
CULTURA, procede é adjudicagéo. Este processo foi meticulosamente conduzido em
conforrnidade. com 0 Art. 75, § 3° cla Lei n° 14.133/2021, que estabelece a
obrigatoriedade de transparéncia e cornpetitividade por rneio da publicagéo de avisos
em sitio eletrénico oficial. - ' \

Alérn disso, 0 processo seguiu 0 rito estabelecido no Art. 72 da Lei n° 14.133/2021, que
requer que o processo de contratagéo direta seja instruido com os documentos
necessérios para a forrnalizagéo da dernanda, ajustificativa da escolha do fornecedor,
e a anélise de compatibilidade dos pregos com 0 mercado. Com base nesses critérios
ADJUDICO ao(s)forneced0r(es)vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns), conforme
indicado no quadro, resultado da adjudicagéo.

A Nota Técnica detalha ejustifica a escolha baseando-se nos princfpios de eficiéncia,'
econornicidade e conformidade com as diretrizes governamentais. Este documento
assegura que 0 procedimento foi transparente, que as propostas foram analisadas de
forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi escolhida, refletindo o rnelhor
interesse pClb\iCO em termos de valor e adequagéo és necessidades operacionais e
estratégicas.
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\ CULTURA(PNAB) 1VALOR TOTAL 6398,00
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d ara ANTONIO J. c. DE M JUNIOR LTDA inscrita no CNPJIMF: s1'.21s.ass/0001-'1-5, peloAdjudica 0 p -
melhor valor de R$ 6398,00 (seis mil, novecentos e noventa e oito reais), em 28/Tl/2024.
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